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ATA da 609ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 08/12/2022
 
Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às dez horas, realizou-se por meio de
videoconferência (considerando o Decreto nº 47.102, de 01/06/2020, e suas alterações, e as resoluções
conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a seiscentésima nona Reunião Ordinária
de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma instituída pelo Decreto Estadual nº
46.619, de dois de abril de dois mil e dezenove. Estavam presentes os Senhores Conselheiros: Philipe
Campello Costa Brondi da Silva, Presidente; Leandro Luiz de Jesus Gomes, Diretor de Biodiversidade, Áreas
Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Carlos Alberto Couto da Silva Junior, Gerente, representante da
Diretoria de Gente e Gestão (DIGGES); Leonardo Daemon D'Oliveira Silva, Diretor de Licenciamento
Ambiental (DILAM); Ricardo Marcelo da Silva, Diretor Adjunto de Pós-Licença (DIPOS); Vanessa
Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves, Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental (DIRAM); e Felipe
Freitas dos Reis, Diretor Adjunto de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). I. Abertura:
Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. SEI-
070002/013794/2022. Requerimento: Para ciência da proposta de Portaria Inea/Pres que crie Grupo de
Trabalho (GT) para o incentivo à produção de hidrogênio sustentável, no âmbito do licenciamento ambiental.
Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Coordenadoria de Estudos Ambientais (CEAM), os
servidores a seguir foram indicados para compor o referido GT: Breno Mauricio Pantoja da Silva, id. funcional
4437499-2, como coordenador, Cauê Bielschowsky, id. funcional 4359412-3, Ana Carolina Leite Bellot de
Almeida, id. funcional 4434304-3, Nayane Rodrigues Bellot de Almeida, id. funcional 4432891-5, Ingrid Rosa
do Espírito Santo, id. funcional 4359385-2, Nathália Vilela Santana Ferrão, id. funcional 4431486-8, e Milena
Alves da Silva, id. funcional 4347968-5. O Conselho Diretor tomou ciência da proposta de portaria, que
deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado. III. SEI E-07/507427/2012. Requerimento: Para ciência da
indicação da Seas para que a servidora Dayani Ribeiro Farias seja a coordenadora do Termo de Ajustamento
de Conduta de Conversão de Multa sem Ajuste de Cessação e/ou Reparação de Dano Ambiental
(TACCM.INEA.02/2022) celebrado em 18/11/2022, entre a Seas, o Inea e o Sr. Artur José Ferreira Araújo.
Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Presidência, o Conselho Diretor tomou ciência da
indicação. IV. O Conselho Diretor informou que a reunião do Condir da próxima semana será realizada na
quarta-feira, dia 14/12/2022, às 14h. V. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu
a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os
Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Freitas dos Reis, Diretor Adjunto de
Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental, em 15/12/2022, às 15:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves,
Diretora Adjunta, em 15/12/2022, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Diretor de
Licenciamento Ambiental, em 15/12/2022, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Couto da Silva Junior, Gerente, em
15/12/2022, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Marcelo da Silva, Diretor Adjunto, em
15/12/2022, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Luiz de Jesus Gomes, Diretor, em
15/12/2022, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Philipe Campello Costa Brondi da Silva, Presidente
do CONDIR, em 19/12/2022, às 13:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
44271542 e o código CRC 468C8F79.

Referência: Proces s o nº SEI-070002/000012/2022 SEI nº 44271542
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